
PÜR I ARIA N" 1420/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA BQTURA,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LEIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no An. 34. § 4^ da Lei \f. 835/2006:
0 atestado Médico:

(I)

b)

RESOL\E;

! - Conceder, no dia de agosto de 2024. '; (meio) período de
AFASTAiVlENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Ser\idora MARCIA ANDREIA

BOTURA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade Rü n"' 8.619.975-0 - SSP/PR.
e inscrita no CPF/MF sob \f 035.952.069-32. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de ENFERiVlElRA, nomeada através da Portaria n". 1 16/2012 de 27 de fevereiro de 2012,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroasiir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de

agosto de 2024.

Registre-.se,

Pul)ll(jue-se, e

C u mj)ra-se.

lporà-( PR). I 5 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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I - Conceder, a partir de 12 de agosto de 2024 a 13 de agosto de 2024,
02 (dois) dia.s de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
0 Servidora VINIANE DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.419.885-0 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob 105.394.209-56, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANT.A IIELEN.A. nomeada através das Portaria n°. 143/2018 de 05

de março de 2018. lotada na Secretaria de Assistência à Satáde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 15 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de agosto de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1B93A070 Registre-se.
Public)ue-sc. e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1417/2024

Iporá-iPR). 15 de agosto de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:5963133E

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e consideríuido:

GOVERNO .VIUNICIPAL - GABINE FE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1419/20240 disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n° 835/2006;

0 atestado Médico:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONl
MQN rOVANl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 08 de agosto de 2024 a 09 de agosto de 2024.
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
13.105.553-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-56.

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°. 363/2014 de

26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SER(iK) LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006: o atestado Médico :

RESOIA E:

I - Conceder, no dia 08 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

D.ANIEL.A BORTONl MOMOVAM. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n^ 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66. residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COML NI lÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n*^. 129/2018 de 05 dc março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de agosto de 2024.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de agosto de
2024.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:7C56187C
Iporã-(PR). 15 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1418/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:2A0E60AC

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS
SANTOS PUCHETTI DÁ OUFRASE
PROVIDENCIAS.

GO\ ERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1420/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DÜENCA A SERVIDORA MARClA ANDREIA
BOTURA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

SÉRCHO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

124wvvw.diarioinunicinal.eom.br.-iimp
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0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei rf. 835/2006;
0 atestado Médico;

O PRLl-Lrro MUNICIPAL DE IRATl, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e demais dispositivos aplicáveis,

RESOLVE; 1) E C R E T A:

I - Conceder, no dia 09 de agosto de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA ANDREIA BOTliRA. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 ■ SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporil, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA.
nomeada através da Portaria n®. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Art. r - Fica exonerado (a) a pedido, o (a) o servidor (a)
relacionado (a) abaixo:

MATRteULANOME CARGO

SOLANGU APARECIDA TORRENS PEDAGOGO PSS 50665S6

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data produzindo efeitos
retroativos à data de 14/08/2024.

GABINETE DÜ PREFEITO MUNICIPAL DE IRATl. em 15 de

agosto de 2024,II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de agosto de
2024.

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito MunicipalRegistre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Carla Queiroz

Código ldentificador:65F3DA62

Iporâ-(PR), 15 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

PROCURADORIA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2024

INE.XICIBILIDADE DE CHAMA.MENTO PÚBLICO 09/2024Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntillcador:5BD9DDlE Fica 0 prc.sente Chamamento Público inexigível na forma do art. 31,
inciso 11 da Lei 13.019 de 31 dejulho de 2014.
Art. 31. Será considerado inexigível 0 chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, espjecialmente quando; (Redação dada pela Lei 13.204. de
2015)

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI10

PRORROGAÇÃO DE PR.\ZO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N.“ 007/2024

O Município de Iporâ, Estado do Paraná, toma público a
PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a
qual estava marcada para 0 dia 27 de agosto de 2024, as 09:30 horas,
ficando prorrogada sua abertura para 0 dia 02 de setembro de 2024. as
09:30 horas.

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições
que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei n” 13.204. de 2015)

MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Alteração no Edital
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso l do '' 3" do art. 12 da Lei n° 4.320. de
17 de marco de 1964. observado 0 disposto no art. 26 da Lei
Complementar n® 101. de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n®
13.204.de 2015).

LOCAL DA ABERTUR.A: Sala de reuniões do Paço municipal,
situado na Rua Pedro Álvares Cabral. 2677

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/2021, Lei
Complementar 123/2006 e Regulamentações.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portai
Transparência; ww'w.ipora.pr,gov.br.

OBJETO: Contratação de atendimentos médicos hospitalares de
sobrea\'iso em Pronto Socorro para Urgência e Emergência nas
especialidades Cirgurgia Gerai. Ortopedia, Anestesiologia e Clínica
Médica. \ isando a manutenção de serviços aos usuários do SUS

pertencentes ao município de Irati.
ENTID.ADE: Irmandade do Hospital de Caridade de Irati - Santa
Casa de Irati - PR
CNPJ: 78.143.153/0001-85

ENDEREÇO: Rua Zeferino Bittencourt, n° 1111, Irati- PR
VALOR 'l O T.AL: Até R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais),
D0T.\Ç.\O ORÇA.MENT.ÁRIA: Os recursos destinados, correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Iporã/PR, 15 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código ldentificador:6A68CCF6

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Orçamento de 2024 RS 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil
reais):
O8.0OÜ.UO.UÜ0.ÜUOÜ.O.ÜÜ0. SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE
08.001.00.000.0000.0.000.
SAI DE/DEPAR I A.MENTO MÉDICO

08.001.10.122.1001.2.143. ATENÇÃO PRI.MARIA E.M SAÚDE
160 3.3.50.43.00.00 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

MUNICFUNDO

PROCUR/\DORIA
DECRETO N® 454/2024

Prefeitura de Irati/Paraná. CNPJ: 75.654.574/0001-82 Rua Cel. Emílio

Gomes, n° 022, Centro, Irati/PR. CEP 84.500-054
Fone: (42) 3132 6100. Ramais: 6112

E-mail:.prefeiturairati2018@gmail.com

Orçamento de 2025 RS 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil
reais):DECRETO N® 454/2024
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